[image: ]                PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO
                    ESTÂNCIA CLIMÁTICA E HIDROMINERAL
                   CNPJ: 18.940.098/0001-22
                                          
 TERMO DE REFERÊNCIA
	Previsão no PCA
	Ação nº. 36

	Nível de prioridade conforme PCA
	 Alta



	1. OBJETO

	Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs para os servidores da Prefeitura de Bueno Brandão a partir de relação constante do Programa de Gerenciamento de Riscos do município, conforme condições e quantidades constantes do Anexo I da presente requisição e exigências e condições estabelecidas neste instrumento.

	1.1. Da natureza do objeto

	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado. Não são considerados como bens de luxo.

	1.2. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

	 Encontra-se pormenorizada em tópico específico do ETP, apêndice deste TR.
 Não prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços, descrição conforme o anexo I.

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

Natureza da aquisição: fornecimento contínuo. 
 
Inexigibilidade ou dispensa de licitação: Não, pois será realizado um Pregão eletrônico para Registro de Preços.

Justificativa quanto ao quantitativo demandado: Justifica-se com base no levantamento de Especificações de Equipamentos de Proteção Individual para a Prefeitura de Bueno Brandão elaborado pela empresa ENGEVIZ ENGENHARIA E CONSULTORIA, a partir de relação constante do Programa de Gerenciamento de Riscos da prefeitura emitido em 2023.

Valor gasto no Exercício Anterior: R$ 57.228,60.

	3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

	3.1. Do critério de seleção da proposta vencedora: Será adotado o critério de Menor Preço por Item.            

3.2. Do Sistema de Registro de Preços – SRP: Será adotado, vide Anexo II.

3.3. Da adoção de tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): Sim (   )   Não (   ).

3.4. Da necessidade de vistoria prévia (visita técnica): Não será exigido.

3.5. Da participação de cooperativas: Será admitida, neste caso:

I - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
II - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.6. Da subcontratação: Não será admitida.

  3.7. Do agrupamento de itens em lotes: Não será agrupado. A aquisição se dará por itens.

	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	4.1. Da exigência de documentos adicionais juntamente com a proposta de preços: Não será exigido. 

4.2.  Da exigência de amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): Não será exigido.

4.3. Da prova de conceito: Não será exigida.

4.4. Da carta de solidariedade: Não será exigida.

4.5. Da exigência de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação: Não será exigida.

	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	5.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital/Aviso de Contratação Direta/Decreto Municipal n. 205 de 28 de setembro de 2023.

Se necessário, de acordo com o objeto e com o art. 37, XXI da Constituição Federal, preencher os itens 5.2 e 5.3:

5.2. Qualificação econômico-financeira

 5.2.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

5.3. Qualificação técnica

5.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.3.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

1.	Fornecer a comprovação de que fornece o produto solicitado, na forma exigida por este termo de referência ou de forma superior;

2.	Conter o nome e CNPJ da empresa responsável pelo fornecimento (Contratada);

3.	Conter o nome e CNPJ do Órgão ou empresa tomadora (Contratante);

4.	Conter a data/período em que o bem foi fornecido;

           5.	Conter informação que o fornecimento ocorreu de forma satisfatória.

5.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

5.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	
a) 6.1.  A entrega será realizada, de forma parcelada, de acordo com as demandas dos Órgãos Solicitantes.
    6.2. Local, horário e endereço de entrega: 

Os endereços, horários e demais condições para a entrega dos itens serão definidos e comunicados por meio das respectivas ordens de fornecimento emitidas por cada Secretaria Municipal competente, conforme cronograma e necessidades específicas de cada órgão requisitante.  

A ordem de fornecimento ou documento equivalente, será encaminhada para a empresa contratada por meio do endereço eletrônico apresentado por ela, ou outro canal para contato, sendo que a não resposta ou confirmação do recebimento no prazo de 02 (dois) dias úteis, será considerada como recebido para todos os fins de direito. 

A empresa contratada obriga-se a manter devidamente atualizado todos os seus canais e dados para contato, de modo que qualquer tipo de alteração deve ser previamente comunicada para a Prefeitura Municipal. 

6.3. Bens perecíveis: Não se trata de bens perecíveis.

6.8. Garantia de execução do contrato: Não será exigido. 

6.9. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica: Não será exigido. 

	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:
a) Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);
c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos; 
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
i) O fornecedor deverá assegurar que todos os Equipamentos de Proteção Individual entregues estejam devidamente aprovados e com Certificado de Aprovação (CA) válido, conforme exigido pela NR‑6, responsabilizando‑se pela verificação prévia da validade, autenticidade e correspondência do CA ao modelo efetivamente fornecido.
j) O fornecedor deverá identificar na nota fiscal o número do Certificado de Aprovação (CA) válido correspondente a cada EPI entregue, de modo a permitir a rastreabilidade.

7.2 Da contratante

   Obriga-se a Administração/Contratante:
k) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
l) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
m) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
o) Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
l) Submeter os materiais entregues ao seguinte procedimento de recebimento: 

I - Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega pelo responsável do Almoxarifado ou respectivo fiscal contratual mencionado, para verificação da conformidade da quantidade e da integridade das embalagens com o descrito na nota fiscal. 

II - Recebimento Definitivo: Realizado pelo Fiscal do Contrato em até 03 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento provisório, condicionando-se à verificação da conformidade do material entregue. Nesta fase, será verificada a conformidade das especificações técnicas dos materiais com o solicitado e com as normas aplicáveis. Atestada a conformidade, o Fiscal do Contrato procederá ao aceite definitivo.

	8. DO CONTRATO  

	
8.1. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, conforme previsto no artigo 84 da Lei n.º 14.133/2021, respeitando as condições estabelecidas para o sistema de registro de preços. 

 O prazo de vigência do contrato decorrente da ata de registro de preços será de 12 meses, contados do (a) da assinatura do contrato, prorrogáveis por até 10 anos, na forma do artigo 64 da Lei n° 14.133/2021. 
	A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é classificada como continuada, considerando que a demanda é constante e essencial para a Administração, uma vez que, conforme as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, a proteção à saúde e segurança dos servidores públicos é direito fundamental, devendo ser garantida e promovida pelo Estado, em atendimento às diretrizes legais e regulamentares vigentes. Não podendo sofrer solução de continuidade, sob pena de expor trabalhadores a riscos e causar graves prejuízos ao interesse público, além de infringir a legislação. A vigência plurianual é mais vantajosa, considerando o princípio da economicidade, especialmente no que se refere à redução de custos com a realização de novos processos licitatórios, conforme fundamentado em Estudo Técnico Preliminar.



8.2. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos

Gestor:
	Nome: Josemberg Xavier

	Cargo: Secretário de Obras

	Matrícula: 2684

	E-mail: convenios@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: José Renan do Prado

	Cargo: Chefe de Almoxarifado

	Matrícula: 2353

	E-mail: almoxarifado@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

Gestor:
	Nome: Marina Borges da Silva

	Cargo: Secretária de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

	Matrícula: 3610

	E-mail: agricultura@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Jean Cristiano de Paula

	Cargo: Chefe da Divisão de Agricultura

	Matrícula: 3219

	E-mail: agricultura@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Saúde

Gestor:
	Nome: Jessica Paula Riciatti Nunes

	Cargo: Secretária de Saúde

	Matrícula: 2689

	E-mail: jessica_riciatti@hotmail.com



Fiscal:
	Nome:  Élita Rosa dos Santos

	Cargo:  Coordenador de Estoque e Almoxarifado

	Matrícula: 2937

	E-mail:  almoxarifadosaude@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Educação

Gestor:
	Nome: Laníria Maria Tenório

	Cargo: Secretária de Educação

	Matrícula: 1282

	E-mail: laniria-buenobrandao@hotmail.com



Fiscal:
	Nome: Pamela Rodrigues Nogueira

	Cargo: Coordenador Escolar

	Matrícula: 2341

	E-mail: educacao@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Cultura

Gestor:
	Nome: Beatriz de Oliveira

	Cargo: Secretária de Cultura

	Matrícula: 3076

	E-mail: cultura@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Roberta Suzi Marques

	Cargo: Chefe de Cultura

	Matrícula: 3890

	E-mail: cultura@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Turismo

Gestor:
	Nome: Douglas Augusto Coltri

	Cargo: Secretário de Turismo

	Matrícula: 3182

	E-mail: turismo@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Adriele Garcia Costa

	Cargo: Chefe de Turismo

	Matrícula: 3238

	E-mail: turismo.chefe@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Assistência Social

Gestor:
	Nome: Valdirene Matias

	Cargo: Secretária de Assistência Social

	Matrícula: 2339

	E-mail: acaocomunitaria@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Beatriz Bernardineli Felix 

	Cargo: Chefe da Divisão de Promoção Social

	Matrícula: 3861

	E-mail: acaocomunitaria@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Gestor:
	Nome: Claudio Aparecido Borba

	Cargo: Secretário de Desporto e Lazer

	Matrícula: 3938

	E-mail: esporte@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Daniela Paula de Castro

	Cargo: Educador Físico

	Matrícula: 3985

	E-mail: esporte@buenobrandao.mg.gov.br




Obs: Caso seja definida a necessidade de fiscais técnicos, setoriais, indicar as mesmas informações acima.

8.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

[bookmark: art115§1][bookmark: art115§5]8.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

[bookmark: art116]8.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

[bookmark: art117§2]8.2.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.2.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
[bookmark: art120]
8.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

[bookmark: art121]8.2.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
[bookmark: art121§1]
8.2.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
[bookmark: art122][bookmark: art122§1][bookmark: art122§2][bookmark: art122§3][bookmark: art123]
8.2.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.2.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.2.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.2.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM.

8.2.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM.

	9. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E PAGAMENTO

	
9.1 Prazos
Troca de bens rejeitados: Os bens recusados pela Administração deverão ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da notificação formal de rejeição, encaminhada via e-mail oficial informado pela contratada no momento de assinatura do contrato.

Recebimento provisório: Realizado no ato da entrega pelo responsável do Almoxarifado ou respectivo fiscal contratual mencionado, para verificação da conformidade da quantidade e da integridade das embalagens com o descrito na nota fiscal.

Recebimento definitivo do objeto: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento provisório, condicionando-se à verificação da conformidade do material entregue.


Liquidação da despesa: A liquidação do documento fiscal será efetuada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo, em conformidade com os procedimentos previstos na legislação aplicável.

Pagamento: O pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo, condicionado à apresentação da documentação fiscal regular e ao ateste do fiscal do contrato.

9.2. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento/qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.

9.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato.

9.5. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.

9.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

9.7. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 
Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

9.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis, inclusive de acordo com o Decreto Municipal nº 192 de 15 de setembro de 2023. 

9.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

9.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

	10. DO REAJUSTE

	10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
10.2.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.2.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

	11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

11.2.A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado será informada no momento da aquisição dos produtos, por ocasião da emissão da solicitação de fornecimento, pela área competente do Município de Bueno Brandão.

11.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 







Bueno Brandão, 11 de março de 2026


Lucas Tenório da Silva
Chefe da Divisão de Engenharia e Urbanismo
Matrícula - 3530

	APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Bueno Brandão, 11 de março de 2026.

______________________________________
Carla Ribeiro de Melo
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 



	
Aprovação do ordenador de despesa:

(    ) Sim
(    ) Não
Lourival Cavini Junior
Prefeito Municipal















ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
	[bookmark: _Hlk190094078]Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	1
	AVENTAL DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL

Confeccionado em material não tecido (TNT) de uso único, gramatura mínima compatível com procedimentos assistenciais, proporcionando barreira de proteção contra respingos, fluidos e contaminação cruzada. Possui mangas longas com punhos elásticos para melhor ajuste e segurança, fechamento posterior por amarração na cintura e no pescoço, garantindo adequada cobertura do tronco e membros superiores. Produto atóxico, hipoalergênico, não estéril, de uso individual, indicado para procedimentos atendendo às normas sanitárias vigentes.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.
O Produto deverá ser entregue em pacotes com 10 unidades.

	20
	PT

	2
	AVENTAL DE PVC - TIPO LIMPEZA

Aprovado para 
Proteção do tronco do usuário contra riscos de origem química e contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

Sendo:
Avental de segurança confeccionado em PVC com forro de poliéster, tiras soldadas eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento e acabamento nas laterais por solda eletrônica. Tamanhos: 1,00 m x 0,70 m, 1,20 m x 0,70 m e 1,40 m x 0,70 m. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao XXG. 
[image: ]
	174
	UN

	3
	AVENTAL DE RASPA - TIPO SOLDA

Aprovado para
Proteção do tronco do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 

Sendo:
Avental confeccionado em raspa de couro, curtida ao cromo, com espessura de 2 mm, sem emendas, com 3 tiras do mesmo material, sendo 2 tiras para a cintura e uma fechada para o pescoço, fixadas com costuras reforçadas. Tamanho 120x60cm. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da G ao XXG.
[image: ]
	57
	UN

	4
	CALÇA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA
Referência CA: 48513 

Confeccionada em tecido Cedrotech FR, composição de 100% algodão, sarja 3x1, com gramatura nominal de 8,6 oz/yd² (290 g/m²), ATPV 11 cal/cm².

Proteção de risco 2, contra fogo repentino e arco elétrico. Confeccionado com tecido retardante à chama, 100% ALGODÃO, 290 G/M² – 8OZ, conforme normas (NFPA2112 e NFPA70E -NR10);

Calça com fechamento botão retardante a chama, braguilha botão com proteção, cós traseiro elástico de 40mm, 5 passantes, 2 bolsos frontais chapados, 2 bolsos traseiros chapados, com faixa refletiva.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.

	5
	UN

	5
	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE PARA ELETRICISTAS 

Aprovado para
Proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos, contra agentes abrasivos e escoriantes e contra choques elétricos. 

Sendo:
Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, confeccionado em microfibra, palmilha de montagem em fibras não metálicas resistentes à perfuração, fixada pelo sistema strobel, solado em poliuretano, biqueira em composite, resistente à passagem de corrente elétrica. O calçado deverá apresentar o desenho do símbolo de resistência de choque. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

 
OBS: As numerações serão previamente informadas junto à solicitação de fornecimento podendo ser do nº 37 ao 42.
[image: ]
	5
	PR

	6
	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA COM BIQUEIRA DE COMPOSITE

Aprovado para
Proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos e contra agentes abrasivos e escoriantes. 

Sendo:
Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico, confeccionado em couro na cor preta, palmilha de montagem em material sintético fixada pelo sistema strobel, palmilha interna removível, solado de poliuretano bidensidade, biqueira de composite, resistente à energia de impacto de, no mínimo, 200 J e a carga de compressão de, no mínimo, 15 KN. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho

OBS: As numerações serão previamente informadas junto à solicitação de fornecimento podendo ser do nº 36 ao 45.

 
	243
	PR

	7
	CALÇADO OCUPACIONAL - TIPO BAIXO (GERAL)

Aprovado para 
Proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra agentes abrasivos e escoriantes.

Sendo: 

Calçado ocupacional de uso profissional tipo tênis, confeccionado em couro, colarinho acolchoado, fechamento em elástico, forração interna e solado bidensidade. Resistencia ao escorregamento em piso cerâmico e piso de aço (Nível SRC). Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.
 
OBS: As numerações serão previamente informadas junto à solicitação de fornecimento podendo ser do nº 34 ao 42.


	56
	PR

	8
	CALÇADO OCUPACIONAL EM PVC - TIPO C CANO MÉDIO LIMPEZA 

Aprovado para
Proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes e contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

Sendo:
Calçado ocupacional para uso profissional bota meio-cano tipo C, impermeável, classificação II, confeccionada em PVC. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: As numerações serão previamente informadas junto à solicitação de fornecimento podendo ser do nº 34 ao 46.
[image: ]
	187
	PR

	9
	CALÇADO OCUPACIONAL EVA - TIPO SAPATO LIMPEZA

Aprovado para
Proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes e contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

Sendo:
Calçado ocupacional tipo sapato, fechado na parte do calcanhar e na parte superior, confeccionado em EVA, soleta de borracha antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso cerâmico e piso de aço, resistente à absorção de energia na região do salto e ao óleo combustível, com palmilha interna removível. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: As numerações serão previamente informadas junto à solicitação de fornecimento podendo ser do nº 34 ao 44.
[image: ]
	67
	PR

	10
	CAMISA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DESTINADA A TRABALHOS EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SERVIÇOS COM EXPOSIÇÃO A RISCOS ELÉTRICOS E ARCOS VOLTAICOS, EM CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA NR-10.
Confeccionada em tecido 100% algodão com tratamento retardante de chamas, proporcionando proteção térmica contra arco elétrico e exposição ao calor. Possui Índice de Desempenho Térmico contra Arco Elétrico (ATPV) mínimo de 11 cal/cm², classificada como Risco 2, conforme normas técnicas aplicáveis.
O vestuário deve apresentar design funcional e ergonômico, com punhos com fechamento em velcro, assegurando melhor ajuste ao usuário e maior proteção durante a execução das atividades. Proporciona conforto, mobilidade e resistência adequados para uso contínuo em atividades profissionais.
Indicado para eletricistas, equipes de manutenção elétrica, trabalhadores de subestações, indústrias e demais ambientes com risco elétrico.
Produto com Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão competente, atendendo integralmente às exigências legais de segurança do trabalho.
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento

	5
	UN

	11
	CAPACETE DE SEGURANÇA TIPO II ABA FRONTAL CLASSE B

Aprovado para
Proteção da cabeça do usuário contra impactos de objetos sobre o crânio e contra choques elétricos.

Sendo:

Capacete de segurança Classe B, aba frontal tipo II, moldado em polietileno de alta densidade e com ajuste. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.
 
OBS: Os tamanhos e cores serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.


	109
	UN

	12
	CAPUZ DE SEGURANÇA - TOUCA ÁRABE 

Aprovado para
Proteção do crânio e pescoço do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes. 

Sendo:
Capuz de segurança confeccionado em tecido elanca 100% poliéster, com aba frontal de polipropileno revestida com elanca 100% poliéster, elástico para ajuste traseiro, velcro para fechamento frontal, e saia tipo árabe até os ombros. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: Este item deverá ser fornecido no tamanho ÚNICO 
[image: ]
	240
	UN

	13
	CREME PROTETOR CONTRA AGENTES QUÍMICOS

Aprovado para
Proteção dos membros superiores do usuário contra riscos provenientes de produtos químicos (tolueno, xileno, benzina, querosene, aguarrás, thinner, metiletilcetona, gasolina, óleo mineral, óleo diesel, acetona, pós em geral, percloroetileno, cloreto de metileno, tintas, adesivos)

Sendo:

Creme Protetor de Segurança Contra Agentes Químicos classificado como grupo 3 -especial. eficaz contra: água, tolueno, xileno, benzina, querosene, aguarrás, thinner, metiletilcetona/MEK, gasolina, óleo mineral, óleo diesel, acetona, pós em geral, percloroetileno, cloreto de metileno, tintas (tinta base água, tinta à base de óleo, tinta base solvente, tintura de jeans), adesivos (adesivo base água, adesivo base solvente) (cola de sapateiro, cola, cola instantânea), mistura de cimento: areia e água, argamassa, cal a 4%, nujol, graxas em geral (graxa suja, graxa grafitada, graxa seca), tricloroetileno, clorofórmio, acetato de etila, formaldeído, resinas, álcool isopropilico. Possuir registro na ANVISA. Peso mínimo 200g, volume mínimo 200 ml, fragrância neutra.
	277
	UN

	14
	LUVA DE MALHA DE AÇO 

Aprovado para 
Proteção das mãos do usuário contra cortes por facas manuais e objetos cortantes similares. 

Sendo:
Luva de segurança confeccionada em malha de aço inoxidável, com pulseira malha aço inox para fechamento e ajuste no punho, curta, cinco dedos. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
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	80
	UN

	15
	LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS NV 1 - FIBRAS SINTÉTICAS

Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes.

Sendo:

Luva de segurança confeccionada em fibras sintéticas, revestida em látex corrugado na face palmar e ponta dos dedos, punho com fibras elásticas, acabamento em fibras sintéticas. Desempenho 2131A para BS EN 388. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da M e G.
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	316
	PR

	16
	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS - LÁTEX

Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes biológicos. 

Sendo:
Luva para procedimento não cirúrgicos, confeccionada em borracha natural - látex, cor natural, não estéril, com pó, lisa, ambidestra. Deverá ser aprovada pelo INMETRO. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao GG.
Caixa com 100 unidades
[image: ]
	44
	CX

	17
	LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA

Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo, radiante e metais fundidos). 

Sendo:
Luva de segurança confeccionada em raspa, reforço interno em raspa na palma e face palmar dos dedos, reforço externo em raspa entre o polegar e o indicador, punhos 10 cm a 15 cm. Desempenho 3244X para BS EN 388. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao GG.
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	168
	PR

	18
	LUVA DE SEGURANÇA EM VAQUETA RASPA MISTA
Luva de proteção individual confeccionada em couro tipo vaqueta, com reforços em raspa, caracterizando-se como raspa mista, destinada à proteção das mãos contra riscos mecânicos, tais como abrasão, cortes, perfurações e escoriações, decorrentes de atividades manuais diversas.
Apresenta boa resistência mecânica, flexibilidade e conforto ao usuário, permitindo adequado manuseio de ferramentas e materiais. Indicada para atividades de carga e descarga, manutenção, serviços gerais, construção civil, atividades industriais e operações que exijam proteção das mãos contra agentes mecânicos.
Produto com Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão competente, sendo aceito CA de referência nº 16072 ou equivalente, desde que atenda às mesmas especificações técnicas e níveis de proteção exigidos.
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.
	70
	UN

	19
	LUVA DE SEGURANÇA TÉRMICA 

Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo e radiante). 

Sendo:
Luva de proteção das mãos, confeccionado em tecido com tratamento impermeabilizante, retardante às chamas, toda costurada com linhas de aramida, a forração citada é destacável para os procedimentos de higienização, a luva tem como forma física o modelo 2 dedos (mão de gato). Desempenho 4142X para a EN 407:2004. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao GG.
[image: ]
	42
	PR

	20
	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA - NITRÍLICA

Aprovado para
Luva para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, cortantes e perfurantes, contra agentes térmicos (calor de contato), contra agentes químicos (hidrocarbonetos saturados (J), bases (K), ácidos minerais inorgânicos (L), ácidos orgânicos (N), bases orgânicas (O), peróxidos (P) e aldeídos (T)), contra agentes biológicos e contra umidade proveniente de operações com uso de água. 

Sendo:
Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Desempenho 4101X para BS EN 388. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao GG.
[image: ]
	240
	PR

	21
	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX

Aprovado para
Luva para proteção das mãos do usuário contra agentes cortantes e contra agentes químicos (álcoois primários (A), bases inorgânicas (K), ácidos minerais inorgânicos, oxidantes (M), bases orgânicas (O), peróxidos (p) e aldeídos (T)).

Sendo:

Luva de segurança confeccionada em látex natural, revestimento interno em flocos de algodão e relevo antiderrapante na palma e pontas dos dedos. Desempenho 0100X para BS EN 388. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da M e G.
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	403
	PR

	22
	LUVA ELETRICISTA - COBERTURA PARA LUVA ISOLANTE DE BORRACHA 

Aprovado para
Proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes. 

Sendo:
Luva de segurança confeccionada em raspa e vaqueta modelo cobertura, mão em vaqueta, c/ tira externa em vaqueta entre o polegar e o indicador, c/ protetor de artéria em vaqueta, c/ tira de ajuste de vaqueta e fivela de plástico no dorso da mão para ajuste, c/ forquetas contornando os dedos, c/ punho de raspa, comprimento total 30 cm. Desempenho 2122X para BS EN 388. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
[image: ]
	10
	PR

	23
	LUVA ELETRICISTA - ISOLANTE DE BORRACHA RESISTÊNCIA DE 500 V

Aprovado para 
Proteção das mãos do usuário contra choques elétricos. 

Sendo:
Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo I, classe 00. Comprimento: 356mm mm. Resistência de: 2500V. Tensão de uso: 500V. ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
[image: ]
	10
	PR

	24
	MACACÃO JARDINEIRA EM PVC K P500 COM BOTAS ACOPLADAS 100% IMPERMEÁVEL
Referencia CA 28440

Vestimenta de segurança, tipo jardineira, confeccionada em tecido sintético plastificado com PVC em ambas as faces KP500, costura por solda eletrônica, suspensório do mesmo material com meia argola para ajuste e botões.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.

	20
	UN

	25
	MANGOTE DE RASPA - TIPO SOLDA

Aprovado para proteção do braço e antebraço do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 

Sendo:
Mangote de segurança confeccionado em raspa, tira em raspa e fivela metálica, para ajuste. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
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	18
	PR

	26
	MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO

Aprovado para 
Proteção dos olhos e face do usuário contra impactos de partículas volantes, luminosidade intensa e radiações provenientes de serviços de soldagem. 

Sendo
Máscara de solda com lente de escurecimento automático, dotada de tecnologia óptica eletrônica, com escudo, placas de proteção interna e externas, carneira, parafuso e porca de fixação, limitador de movimento e sistema de catraca. Além de absorvedor de suor e ser composto por um conjunto de lentes de vidro, montadas em um cassete, alimentado por baterias. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
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	9
	UN

	27
	MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL

Aprovado para
Proteção do usuário (profissionais da saúde) contra agentes biológicos respiráveis.

Sendo:

Máscara cirúrgica tripla descartável com elástico (para fixar atrás das orelhas), tripla camada com filtro, clips nasal e de tamanho único. Desenvolvida para proteção de profissionais da saúde, minimizando a contaminação do ambiente com secreções respiratórias geradas pelos pacientes. Deverá possuir registro ANVISA.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser do P ao G.
Caixa com 50 pares
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	68
	CX

	28
	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE CINZA

Aprovado para
Proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes, contra raios ultravioleta (U6) e, no caso das lentes cinza, luz intensa (L3). 

Sendo
Óculos de segurança com lentes fumê fabricada em policarbonato com tratamento anti-riscos. Abas laterais de proteção, hastes reguláveis. Óculos com resistência a impactos de partículas, proteção contra raios UVA e UVB, possuindo apoio nasal e proteção lateral. EPI aprovado para a resistência a alto impacto, devendo apresentar a marcação "+" segundo a norma técnica ANSI/ISEA Z87.1-2015. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
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	214
	UN

	29
	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE INCOLOR

Aprovado para
Proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes, contra raios ultravioletas (U6).

Sendo:

Óculos de segurança constituído de armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato incolor, visor curvo e proteção lateral. Lente em policarbonato, transparente e com resistência às partículas volantes multidirecionais. EPI aprovado para a resistência a alto impacto, devendo apresentar a marcação "+" segundo a norma técnica ANSI/ISEA Z87.1- 2015. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.
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	215
	UN

	30
	PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA

Aprovado para
Proteção do sistema auditivo do usuário contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR 15, anexos I e II.

Sendo:

Protetor auditivo tipo concha (circum-auricular), constituído por duas conchas em plásticos, apresentando almofadas de espuma em suas laterais e em seu interior, possui uma haste em plástico almofadado para maior conforto no contato sobre a cabeça do usuário e parte da haste em metal. O protetor deverá atenuar no mínimo 18 dB no índice de redução de ruído fornecido (NRRsf). Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento.
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	112
	UN

	31
	PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PLUG

Aprovado para
Proteção do sistema auditivo do usuário contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR 15, anexos I e II.

Sendo:

Protetor auditivo tipo inserção (plug), composto por um eixo com 3 flanges cônicas em silicone grau farmacêutico, tamanho único, moldável a diferentes canais auditivos, com cordão em algodão, plástico ou silicone. O protetor deverá atenuar no mínimo 14 dB no índice de redução de ruído fornecido (NRRsf). Com caixa para guardá-lo. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.

OBS:  Caixa com 50 pares.
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	14
	CX

	32
	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120ML/120G

Aprovado para
Proteção contra raios ultravioletas dos tipos UVA/UVB emitidas pelas radiações solares e radiações não ionizantes.

Sendo:

Bloqueador solar com fator de proteção FPS 60. Produto deve ser hipoalergênico, testado dermatologicamente contra raios ultravioletas dos tipos UVA e UVB. Deve ter resistência a água, livre de corantes e não oleoso de forma a proporcionar maior conforto na sua utilização. Embalagem: além da composição química deve também conter o nome do fabricante, a marca e apresentar as instruções de uso e orientação sobre reaplicação. Obrigatório registro na ANVISA.
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	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - MÁSCARA SEMIFACIAL PARA USO COM CARTUCHO

Aprovado para
Proteção das vias respiratórias do usuário contra a inalação de partículas sólidas, quando utilizado com filtros mecânicos ou combinados, e contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos ou combinados. 

Sendo
Respirador purificador de ar tipo peça semifacial, com corpo moldado em material plástico rígido e copa nasal em silicone, possui válvula de exalação na parte frontal da peça. O suporte deve apresentar nas laterais da peça, duas válvulas de inalação para fixação dos filtros (químicos, combinados, mecânicos), em cada lado da peça deverão existir dois tirantes elásticos dotados de presilhas plásticas do tipo deslizante e um suporte na cabeça regulável. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. A máscara deverá ser compatível com o cartucho químico para vapores orgânicos (VO), gases ácidos (GA) e particulados 

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
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	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-1

Aprovado para proteção das vias respiratórias do usuário contra poeiras e névoas (PFF1).

Sendo:

Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas PFF-1. Máscara com o formato de concha dobrável, ajustável ao rosto do usuário, garantindo vedação facial eficiente e segura contra agentes químicos. A peça semifacial deverá ser dotada de uma válvula de exalação, além de tirante de elástico para fixação na cabeça e tira metálica para ajuste sobre o septo nasal. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.
 
OBS: Este item deverá ser fornecido no tamanho ÚNICO
[image: ]
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	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-2

Aprovado para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas e fumos (PFF2). 

Sendo:
Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas PFF-2. Com tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial, tira metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de exalação. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
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	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO MACACÃO PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTE QUÍMICOS E BIOLÓGICOS 

Aprovado para 
Proteção do tronco, membros superiores e membros inferiores do usuário contra riscos de origem química. 

Sendo:
Macacão de segurança confeccionado em tecido resistente, em uma única peça, costuras seladas, punhos com elásticos e munhequeiras, elásticos nos tornozelos, cintura e capuz, pala de proteção no zíper e no queixo para adequada vedação da máscara. Confeccionado com finas fibras contínuas 100% de polietileno de alta densidade. Aprovado para Tipo 5 - Vestimenta de proteção química com proteção contra aerossol de partículas sólidas e para Tipo 6 - Vestimenta de proteção química com proteção limitada contra líquidos químicos, para a ISO 16602:2007. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da M ao EXG.
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	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO CAPA CONTRA INTEMPÉRIES (CHUVA)

Aprovado para proteção do tronco e membros superiores do usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água e de precipitação pluviométrica.

Sendo:

Capa de segurança, com capuz fixo, longa (abaixo do joelho), manga longa com faixas refletivas no peito e nas mangas confeccionada em tecido sintético (PVC forrado), possui fechamento frontal através de botões de pressão que vai da altura do pescoço até o joelho, costuradas por meio de solda eletrônica. Desempenho "nível 6" no ensaio de resistência ao rasgamento trapezoidal, conforme Anexo I da Portaria MTP 672/2021. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser do G ao XXG.
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	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO PERNEIRA

Aprovado para proteção das pernas do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 

Sendo:
Perneira de segurança confeccionada em material sintético, fechamento por costura de solda eletrônica, talas de polipropileno frontais para proteção. Confeccionada em couro sintético, é forrada internamente, e produzida em tamanho único. Obrigatório possuir certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser da P ao G.
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	VESTIMENTA TIPO COLETE REFLETIVO

Aprovado para proteção do usuário contra acidentes em locais que necessitem de visualização e sinalização diurna e noturna.

Sendo:

Colete de sinalização de alta visibilidade, confeccionado em tecido fluorescente 100% poliéster, combinado com faixas retrorrefletivas. Fornece visibilidade 360° graus dia e noite.

OBS: Os tamanhos serão previamente informados junto à solicitação de fornecimento podendo ser do tamanho P ao EXG.
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[bookmark: _GoBack]ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s). 
	Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	AVENTAL DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL
	 R$       224,32 
	 R$      280,40 

	AVENTAL DE PVC - TIPO LIMPEZA
	 R$       315,00 
	 R$      525,00 

	AVENTAL DE RASPA - TIPO SOLDA
	 R$    1.210,20 
	 R$   2.017,00 

	CALÇA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA
	 R$       805,25 
	 R$      805,25 

	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA
	 R$       609,35 
	 R$      609,35 

	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA COM BIQUEIRA D
	 R$    4.337,50 
	 R$   8.675,00 

	CALÇADO OCUPACIONAL - TIPO BAIXO (GERAL)
	 R$    3.060,40 
	 R$   3.825,50 

	CALÇADO OCUPACIONAL EM PVC
	 R$    2.702,40 
	 R$   3.603,20 

	CALÇADO OCUPACIONAL EVA - TIPO SAPATO LIMPEZA
	 R$    1.096,80 
	 R$   2.193,60 

	CAMISA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DESTINADA A TRABALH
	 R$    1.015,70 
	 R$   1.015,70 

	CAPACETE DE SEGURANÇA TIPO II ABA FRONTAL CLASSE
	 R$       228,15 
	 R$      608,40 

	CAPUZ DE SEGURANÇA - TOUCA ÁRABE
	 R$       635,20 
	 R$   1.905,60 

	CREME PROTETOR CONTRA AGENTES QUÍMICOS
	 R$       369,20 
	 R$      923,00 

	LUVA DE MALHA DE AÇO
	 R$ 11.548,50 
	 R$ 30.796,00 

	LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS NV
	 R$       602,40 
	 R$   1.129,50 

	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS N
	 R$       268,80 
	 R$      268,80 

	LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA
	 R$       725,50 
	 R$   1.160,80 

	LUVA DE SEGURANÇA EM VAQUETA RASPA MISTA
	 R$       469,80 
	 R$      469,80 

	LUVA DE SEGURANÇA TÉRMICA
	 R$    4.920,80 
	 R$   4.920,80 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA - NITRÍLICA
	 R$       504,00 
	 R$      840,00 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$       255,60 
	 R$      213,00 

	LUVA ELETRICISTA - COBERTURA PARA LUVA ISOLANTE D
	 R$       209,30 
	 R$      418,60 

	LUVA ELETRICISTA - ISOLANTE DE BORRACHA RESISTÊNC
	 R$    1.306,35 
	 R$   1.306,35 

	LUVA ELETRICISTA - ISOLANTE DE BORRACHA RESISTÊNC
	 R$    2.912,30 
	 R$   5.824,60 

	MACACÃO JARDINEIRA EM PVC K P500 COM BOTAS ACOPL
	 R$       886,70 
	 R$   1.773,40 

	MANGOTE DE RASPA - TIPO SOLDA
	 R$       157,50 
	 R$      315,00 

	MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO
	 R$       928,20 
	 R$      928,20 

	MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL
	 R$          44,72 
	 R$        44,72 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE CINZA
	 R$       370,40 
	 R$      463,00 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE INCOLOR
	 R$       324,00 
	 R$      405,00 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA
	 R$       946,20 
	 R$   1.577,00 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PLUG
	 R$       369,36 
	 R$      369,36 

	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120M
	 R$    3.432,60 
	 R$   3.814,00 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - MÁSCARA SEMIFACIAL
	 R$    2.831,85 
	 R$   3.775,80 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-1
	 R$       178,50 
	 R$      238,00 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-2
	 R$    2.334,00 
	 R$   3.112,00 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO CAPA CONTRA INTEM
	 R$    1.289,00 
	 R$   3.867,00 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO PERNEIRA
	 R$       541,20 
	 R$      811,80 

	VESTIMENTA TIPO COLETE REFLETIVO
	 R$       195,50 
	 R$      391,00 



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	AVENTAL DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL
	 R$       224,32 
	 R$           280,40 

	AVENTAL DE RASPA - TIPO SOLDA
	 R$       315,00 
	 R$           201,70 

	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA COM BIQUEIRA D
	 R$    1.210,20 
	 R$     10.410,00 

	CALÇADO OCUPACIONAL - TIPO BAIXO (GERAL)
	 R$       805,25 
	 R$           306,04 

	CALÇADO OCUPACIONAL EM PVC
	 R$       609,35 
	 R$       3.603,20 

	CAPACETE DE SEGURANÇA TIPO II ABA FRONTAL CLASSE
	 R$    4.337,50 
	 R$           912,60 

	CAPUZ DE SEGURANÇA - TOUCA ÁRABE
	 R$    3.060,40 
	 R$       1.905,60 

	CREME PROTETOR CONTRA AGENTES QUÍMICOS
	 R$    2.702,40 
	 R$           923,00 

	LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS NV
	 R$    1.096,80 
	 R$       1.129,50 

	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS N
	 R$    1.015,70 
	 R$           215,04 

	LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA
	 R$       228,15 
	 R$       1.160,80 

	LUVA DE SEGURANÇA EM VAQUETA RASPA MISTA
	 R$       635,20 
	 R$           626,40 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA - NITRÍLICA
	 R$       369,20 
	 R$           840,00 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$ 11.548,50 
	 R$           127,80 

	MACACÃO JARDINEIRA EM PVC K P500 COM BOTAS ACOPL
	 R$       602,40 
	 R$       1.773,40 

	MANGOTE DE RASPA - TIPO SOLDA
	 R$       268,80 
	 R$           252,00 

	MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO
	 R$       725,50 
	 R$           371,28 

	MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL
	 R$       469,80 
	 R$             44,72 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE CINZA
	 R$    4.920,80 
	 R$           463,00 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE INCOLOR
	 R$       504,00 
	 R$           405,00 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA
	 R$       255,60 
	 R$       1.892,40 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PLUG
	 R$       209,30 
	 R$           246,24 

	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120M
	 R$    1.306,35 
	 R$       2.860,50 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - MÁSCARA SEMIFACIAL
	 R$    2.912,30 
	 R$       3.775,80 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-1
	 R$       886,70 
	 R$           214,20 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-2
	 R$       157,50 
	 R$           116,70 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA
	 R$       928,20 
	 R$           649,00 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO CAPA CONTRA INTEM
	 R$          44,72 
	 R$       3.867,00 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO PERNEIRA
	 R$       370,40 
	 R$           811,80 

	VESTIMENTA TIPO COLETE REFLETIVO
	 R$       324,00 
	 R$           977,50 



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	AVENTAL DE PVC - TIPO LIMPEZA
	 R$             31,50 
	 R$    42,00 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$             42,60 
	 R$    63,90 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE CINZA
	 R$             18,52 
	 R$    27,78 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA
	 R$             63,08 
	 R$    63,08 

	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120M
	 R$           286,05 
	 R$  381,40 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO CAPA CONTRA INTEM
	 R$           103,12 
	 R$  103,12 



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	CAPACETE DE SEGURANÇA TIPO II ABA FRONTAL CLASSE
	 R$             60,84 
	 R$             60,84 

	CREME PROTETOR CONTRA AGENTES QUÍMICOS
	 R$             73,84 
	 R$           138,45 

	LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS NV
	 R$             22,59 
	 R$             30,12 

	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS N
	 R$             53,76 
	 R$             80,64 

	LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA
	 R$             29,02 
	 R$             29,02 

	LUVA DE SEGURANÇA TÉRMICA
	 R$           246,04 
	 R$           246,04 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA - NITRÍLICA
	 R$             67,20 
	 R$             67,20 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$           127,80 
	 R$           204,48 

	MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL
	 R$             55,90 
	 R$           111,80 

	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120M
	 R$           190,70 
	 R$           381,40 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-1
	 R$                9,52 
	 R$             11,90 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-2
	 R$             31,12 
	 R$             38,90 



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	AVENTAL DE PVC - TIPO LIMPEZA
	 R$           840,00 
	 R$       1.260,00 

	CALÇADO OCUPACIONAL EM PVC
	 R$           900,80 
	 R$       1.126,00 

	CALÇADO OCUPACIONAL EVA - TIPO SAPATO LIMPEZA
	 R$       2.193,60 
	 R$       2.559,20 

	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS N
	 R$             26,88 
	 R$             26,88 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$           639,00 
	 
R$852,00 



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde 

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA COM BIQUEIRA D
	 R$           433,75 
	 R$           694,00 

	CREME PROTETOR CONTRA AGENTES QUÍMICOS
	 R$           276,90 
	 R$           461,50 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA - NITRÍLICA
	 R$             84,00 
	 R$           168,00 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$           170,40 
	 R$           213,00 

	MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL
	 R$           447,20 
	 R$           559,00 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PLUG
	 R$           123,12 
	 R$           123,12 

	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120M
	 R$       1.907,00 
	 R$       2.860,50 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - MÁSCARA SEMIFACIAL
	 R$       1.510,32 
	 R$       1.510,32 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - TIPO PFF-1
	 R$             47,60 
	 R$             59,50 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO PERNEIRA
	 R$           216,48 
	 R$           216,48 

	VESTIMENTA TIPO COLETE REFLETIVO
	 R$           293,25 
	 R$           391,00 



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social  

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	CALÇADO OCUPACIONAL - TIPO BAIXO (GERAL)
	 R$           433,75 
	 R$           153,02 

	CALÇADO OCUPACIONAL EM PVC
	 R$           276,90 
	 R$             90,08 

	CALÇADO OCUPACIONAL EVA - TIPO SAPATO LIMPEZA
	 R$             84,00 
	 R$           146,24 

	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS N
	 R$           170,40 
	 R$           403,20 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA – LÁTEX
	 R$           447,20 
	 R$             34,08 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO CAPA CONTRA INTEM
	 R$           123,12 
	 R$           206,24 



	Órgão Participante: SECRETARIA DE TRANSPORTE, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE FROTAS

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	AVENTAL DE RASPA - TIPO SOLDA	2
	 R$             80,68 
	 R$       80,68 

	CALÇADO DE SEGURANÇA - TIPO BOTINA COM BIQUEIRA D	15
	 R$           433,75 
	 R$ 1.301,25 

	CAPACETE DE SEGURANÇA TIPO II ABA FRONTAL CLASSE	5
	 R$           152,10 
	 R$       76,05 

	CREME PROTETOR CONTRA AGENTES QUÍMICOS	12
	 R$             92,30 
	 R$     110,76 

	LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES MECÂNICOS NV	12
	 R$             75,30 
	 R$       90,36 

	LUVA DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL PROCEDIMENTOS N	2
	 R$             53,76 
	 R$       53,76 

	LUVA DE SEGURANÇA EM RASPA	6
	 R$             87,06 
	 R$       87,06 

	LUVA DE SEGURANÇA TIPO LIMPEZA - NITRÍLICA	12
	 R$             84,00 
	 R$     100,80 

	MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO	2
	 R$           371,28 
	 R$     371,28 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE CINZA	8
	 R$             37,04 
	 R$       37,04 

	ÓCULOS DE SEGURANÇA - LENTE INCOLOR	15
	 R$             40,50 
	 R$       60,75 

	PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PLUG	2
	 R$           123,12 
	 R$     123,12 

	PROTETOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB BISNAGA MÍNIMO 120M	3
	 R$             57,21 
	 R$       57,21 

	RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR - MÁSCARA SEMIFACIAL	3
	 R$           566,37 
	 R$     566,37 

	VESTIMENTA DE SEGURANÇA - TIPO CAPA CONTRA INTEM	8
	 R$           206,24 
	 R$     206,24 

	VESTIMENTA TIPO COLETE REFLETIVO	8
	 R$           156,40 
	 R$     156,40 
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